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Dispondo sobre:Alteraçao do artigo 32 da

Lei Municipal n2 1.904, de 13/10177 quel

doou área de terreno à F\1ndação "MUSEU 1

HIST6RICO MUNICIPAL" de Presidente Prude

te.

PAULO CONSTANT~NO, Prefeito Municipal de Presidente Pruden

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 1

por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Presidente prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei.

, ARTIGO lQ -O artigo 32 da Lei Municipal nQ 1.904, de 13 de outubro de

1977, passa a ter a seguinte redação:
," "ARTIGO 32 -Obri~a-se a donatária Fundação "}1USEU HIST6-

RICO MUNICIPAL" dar início as obras de refoI,

mas do imóvel referido no artigo 1Q,no prazo

de 90 (noventa) dias da data de assinatura da

escritura de doação e concluí-1as no prazo de

2 (dois) anos, sob pena de não o fazendo, re-

verter o imóvel (terreno e benfeitorias) ao

Patrimônio Municipal".

ARTIGO 22 -Esta lei entrará em vigor na data de sua públicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

Presidente Prudente, Paço Municipal "F1orivaldo Leal", aos

vinte e sete (27) dias do mês de Dezembro de 1.977.
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Continuação da Lei 1.934/77 f1s. 2

feitura Municipal de Presidente Prudente, aos vinte e sete (27) dias do
..

mes de Dezembro de 1.977.
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